
'*ÊrãHe" cÂuena MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA corurssÃo DE LEGTSLAÇÃo JUSTIÇA E REDAçÃo

Realizada aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às

dezoitos horas no local próprio para reuniões onde estavam presentes os Vereadores.

Marcio Bosa, Zé Menegusso e Gusto Juninho. lniciada a reunião, os Vereadores

solicitaram o auxil o da Assessoria Jurídica da Casa, Srs. Anderson Morais Lopes e

Roberto de Paula; Submenda Supressiva à Emenda no 001/2019 Súmula: emenda-

se a emenda no 0001/2019 ao PROJETO DE LEI N' 005, DE 26 DE FEVEREIRO DE

20!9. Súmula: "Determina que as licitações do município de Campo Magro sejam

transmitidas ao vivo, via internet". Após estudo minucioso do conteúdo do referido

texto do Projeto chegaram à conclusão de que êstá dentro da legalidade e

constitucionalidade, portanto optaram pelo parecer favorável por unanimidade.
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"lo#rFle* CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
I ESTADO DO PARANA

ATA DA COÍÚISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSNÇA E REOAçÃO

Realizada aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às dezoitos

horas no local póprio para reuniôes onde eslavam presentes os Vereadores: Marcio

Bosa, Zé Menegusso e Gusto Juninho. lniciada a reuniáo, os Vereadores solicitaram o

auxilio da Assessoria Jurídica da Casa, Srs. Anderson Morais Lopes e Robêrto de Paula;

PROJETO DE LEI N.005, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. Súmula: "Determina que

as licitaçôês do município de Campo agro sejam transmiüdas ao vivo, via

internef'. PROJ DE LEI N" 006 26 de fevereiro de 2019 SÚIiULA: Garante

aos veneadores, no exercício de suas atribuiçôes, acesso às instalaçôes, as

repartiçóes e salas dos pédios públbo§ do municipio de Campo Magro; Após

estudo minucioso do conteúdo do reíerido texto do Pro,eto cfregaram à mnclusáo de

que está dentro da legalidade e coníitucionalidade, portanb optaram pelo parecer

favorável por unanimidade.
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